
Isento de visto do Tribunal de Contas.

Por despacho do Senhor Vice-PResidente da Câmara Municipal do Fundão, datado de 20 de maio de 2020, foi determinada a abertura de procedimento em 
título, nos termos do previsto no Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua atual redação, convidando-se um único candidato, o qual apresentou uma 

proposta conforme quadro em anexo, que foi aceite para efeitos contratuais.

PROCEDIMENTO DE AJUSTE DIRETO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Publicitado para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 127.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua atual redação

Entidade Adjudicante Municipio do Fundão

Adjudicatário Daniel dos Santos Raimundo

Objecto do Contrato

Apoio ao Gabinete de Comunicação, nomeadamente na impressão de 
peças gráficas, e sua produção;
Desenvolvimento de alguns trabalhos gráficos, no âmbito das temáticas do 
Município do Fundão;
Apoio aos eventos do Fundão com tarefas diversificadas.

Local de Execução das principais prestações objecto do contrato Município do Fundão.

Preço Contratual  16.800,00€ (dezasseis mil e oitocentos euros)

Prazo de Execução das principais prestações objecto do contrato 24 meses


